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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 156/2025, para 

aquisição de brinquedos destinados às crianças em ações comemorações de fim de ano, das empresas 

ALEX ALVES DE SOUZA, no valor total de R$ 2.390,00 (dois mil e trezentos e noventa reais), e 

DRESCH BAZAR E UTILIDADE LTDA, no valor total de R$ 4.580,00 (quatro mil e quinhentos e oitenta 

reais), com base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Passa Sete, 05 de dezembro de 2025. 

  

Mauricio Afonso Ruoso 

 Prefeito Municipal 
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